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Portaria de Concessão de Diária nº 111/2026 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, 

da Lei Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997, e com base no 

Convênio celebrado entre o Estado do Rio Grande do Norte, por meio da Secretaria de 

Segurança Pública e da Defesa Social. 
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 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Adailson 

Messias da Silva, portador do CPF: xxx.xxx.544-80, para no dia 25 de junho de 2026, se 

deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 2º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Adriano 

Neres de Sousa, portador do CPF: xxx.xxx.944-47, para no dia 25 de junho de 2026, se 

deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 3º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Adson 

Pedro de Assis, portador do CPF: xxx.xxx.854-97, para no dia 25 de junho de 2026, se 

deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 4º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Arthur 

Nascimento de Carvalho, portador do CPF: xxx.xxx.724-55, para no dia 25 de junho de 

2026, se deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 5º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Carlos 

Eduardo Nobre de Oliveira, portador do CPF: xxx.xxx.213-98, para no dia 25 de junho 

de 2026, se deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 6º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Clebson 
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Ricardo da Silva, portador do CPF: xxx.xxx.764-07, para no dia 25 de junho de 2026, se 

deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 7º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Flávio 

Henrique Mariz de Brito, portador do CPF: xxx.xxx.714-70, para no dia 25 de junho de 

2026, se deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 8º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Hugo 

Pierre dos Santos Madeiro, portador do CPF: xxx.xxx.444-17, para no dia 25 de junho de 

2026, se deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 9º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Janilson 

da Silva Rodrigues de Medeiros, portador do CPF: xxx.xxx.474-15, para no dia 25 de 

junho de 2026, se deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 10º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor João 

Batista de Medeiros Morais, portador do CPF: xxx.xxx.804-36, para no dia 25 de junho 

de 2026, se deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 11º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Josélio 

Cabral do Nascimento, portador do CPF: xxx.xxx.954-30, para no dia 25 de junho de 

2026, se deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 12º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Maxwell 

Alves Dantas de Araújo, portador do CPF: xxx.xxx.764-07, para no dia 25 de junho de 

2026, se deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 13º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Moisés 

Cunha Lira, portador do CPF: xxx.xxx.554-91, para no dia 25 de junho de 2026, se 

deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 14º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Sandoval 

Nicácio da Silva, portador do CPF: xxx.xxx.644-00, para no dia 25 de junho de 2026, se 

deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 15º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Saymon 
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Tárik Varela Alves, portador do CPF: xxx.xxx.974-51, para no dia 25 de junho de 2026, 

se deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 16º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Tarcísio 

de Moura Fernandes Neto, portador do CPF: xxx.xxx.904-39, para no dia 25 de junho de 

2026, se deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 17º - Conceder 01 (uma) diária operacional e 01 (uma) ajuda de custo para 

alimentação no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Senhor Whalas 

Rodrigues Cavalcante de Souza, portador do CPF: xxx.xxx.904-39, para no dia 25 de 

junho de 2026, se deslocar à cidade de Itajá/RN. 

Art. 18º - As concessões referidas nos artigos anteriores têm como finalidade a 

realização de Policiamento Ostensivo durante a Festa de Emancipação Política do 

Município de Itajá, a partir das 21h, na Praça de Eventos desta cidade. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 24 de junho de 2026. 

 

 

João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  


